
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

LE I Ns 133/82

Concede TÍtu I o de Uti l idade P|úbl ica

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do

Espfírito Santo, FAÇO SABER que a Gamara Munic_j_

pai aprovou e éu sanciono a seguinte,

L E \:

Art, I- - Fica declarada de uti l idade P^ubl ica'

a "CASA DA AMIZADE DAS SENHORAS DOS ROTARIANOS DE SÂO MATEUS-E.E.SAN

TO", fundada em 18.09» L978, com sede e foro nesta Cidade,

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,

Estado do Esp^írito Santo, aos vinte dias do mes de Julho do ano de

mi l novecentos oitenta e dois.

Tu I i o Pa r i z

Prefeito Municipal

Registrado e publ icado na Secretaria desta Pre,

feitura, na data supra.
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Secretario Municioal


